
           

           

 

                  

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

 

Ao Ilmo. Senhor Sidney Beraldo 

Secretário da Casa Civil do Estado de São Paulo 

Cc  

Ao Ilmo. Senhor Herman Jacobus Cornelis Voorwald  

Secretário de Educação do Estado de São Paulo  

 

Ao Ilmo. Senhor Lourival Gomes 

Secretário da Administração Penitenciária do Estado de São Paulo 

 

Ao Ilmo. Senhor Guilherme Afif Domingos 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo 

 



Ilmo. Senhor, 

 Como é de vosso conhecimento, em maio de 2010 o Conselho Nacional de Educação 

aprovou as Diretrizes Nacionais para a Educação nas Prisões. Trata-se de marco legal 

indispensável que traz as referências mínimas necessárias para a construção de políticas 

públicas adequadas à efetivação do direito à educação das pessoas jovens e adultas que se 

encontram privadas de liberdade. 

 De acordo com tais Diretrizes, atribui-se à Secretaria Estadual de Educação a 

responsabilidade pela formulação, planejamento, execução e monitoramento dessa política 

pública (art. 3º inciso I da Resolução CNE/CEB 2/2010), sem prejuízo de realizá-la com a 

colaboração de outras esferas e áreas do governo, bem como universidades, instituições de 

ensino profissionalizantes e organizações da sociedade civil. 

Além das Diretrizes, tomamos conhecimento da promulgação do Decreto Nº 56.800, 

de 2 de março de 2011, que instituiu Grupo de Trabalho para desenvolver estudos e propor 

políticas e ações voltadas para a educação no Sistema Prisional do  Estado de São Paulo. 

Considerando que o processo de elaboração e aprovação das Diretrizes contou com 

ampla participação social, fruto da contribuição de pesquisadores, professores e membros da 

sociedade civil de diferentes estados do país, com o objetivo de colaborar com as atividades 

desta Secretaria na implementação da referida Resolução, as entidades abaixo assinadas vem, 

respeitosamente, solicitar a realização de uma reunião em data próxima, a ser definida de 

comum acordo, com o objetivo de refletirmos de que forma pode a sociedade civil contribuir 

na busca pela efetivação do direito humano à educação no sistema prisional paulista.  

Desde já colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários e 

aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Fernanda Castro Fernandes 

Fone: 3151-2333 ramal 152 

Email: fernanda.fernandes@acaoeducativa.org  

 



Ação Educativa – Assessoria, Pesquisa e Informação 

APADEP – Associação Paulista dos Defensores Públicos 

AJD – Associação Juízes para a Democracia 

ITTC – Instituto Terra, Trabalho e Cidadania 

IBCCrim – Instituto Brasileiro de Ciências Criminais 

IDDD – Instituto de Defesa do Direito de Defesa 

MPD – Ministério Público Democrático 

Pastoral Carcerária 

UNIFESP – Universidade Federal de São Paulo, Campus Baixada Santista, PET Educação Popular 

– criando e recriando a realidade social 

Conectas Direitos Humanos 

 

   

 


